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RETIFICAÇÃO nº 06

A Comissão responsável pelo Processo SeleƟvo regido pelo Edital nº 27/2026, no uso de suas 
atribuições, torna pública a RETIFICAÇÃO nº 05, nos seguintes termos:

Onde se lê:

5.3 O processo seleƟvo da Etapa 1 (documentação) consisƟrá na análise e deferimento da
documentação. Os 10 primeiros candidatos de cada curso que obƟverem nota acima de 60 pontos
nesta etapa serão classificados para a segunda etapa (Entrevistas);

5.3.1  A  pontuação  da  Etapa  1  (Análise  Documental)  será  atribuída  conforme  critérios
estabelecidos no  ANEXO I  – Barema de Classificação da Análise Documental,  integrante deste
Edital.

5.3.2. A Etapa 1 terá pontuação máxima de 100 (cem) pontos.
5.3.3.  Serão classificados para a Etapa 2 (Entrevista) os 10 primeiros candidatos de cada

curso que obƟverem pontuação igual ou superior a 60 (cinquenta) pontos na Etapa 1, conforme o
Barema do ANEXO I deste edital, observada a ordem decrescente de classificação.

5.4  O  processo  seleƟvo  da  Etapa  2  (Entrevistas)  será  realizado de  forma  presencial,  onde  os
candidatos serão avaliados conforme Barema de Entrevistas - ANEXO II e obedecerá o cronograma
estabelecido neste edital.

Leia-se:
5.3  O  processo  seleƟvo  da  Etapa  1  (documentação)  consisƟrá  na  análise  e  deferimento  da
documentação. Os 10 primeiros candidatos de cada curso que obƟverem nota acima de 50 pontos
nesta etapa serão classificados para a segunda etapa (Entrevistas);

5.3.1  A  pontuação  da  Etapa  1  (Análise  Documental)  será  atribuída  conforme  critérios
estabelecidos no Barema de Classificação da Análise Documental, integrante deste Edital.

5.3.2. A Etapa 1 terá pontuação máxima de 100 (cem) pontos.
5.3.3. Serão classificados para a Etapa 2 (Entrevista) os 10 primeiros candidatos de cada

curso que obƟverem pontuação igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Etapa 1, conforme o
Barema em anexo deste edital, observada a ordem decrescente de classificação.

5.4  O processo seleƟvo da  Etapa 2  (Entrevistas)  será  realizado de  forma presencial,  onde  os
candidatos  serão  avaliados  conforme  Barema  de  Entrevistas  e  obedecerá  o  cronograma
estabelecido neste edital.
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